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MUNICiPIO DE VILA FLOR

Aviso (extrato) n.° 13051/2013

Torna—se público que. uns termos tio ‘‘6 do artigo 2 da [.ei
1’ 12—A 2008, de 27 02. eonug.ido com ou 2 tio artigo 7 ‘‘eu’ ido
aitgo 5.’ e alínea e) do o.” 1 do ar.igo “h.” iotIu 1 ei n° 5’) 2 00. de

o
- Por meti despacho dc 27 100 20J, homisloguei a ala de a tal

Final da cone i i.sào com sue ese do periodo es pcrm nico iii da i aba ii adora
-\ nnand i ia (‘are a Paehec o. isa modal idade d e contraio de :irmba Fio em
Iur.çóes públicas por tempo indeterminado, para a carreira e citegorie
de Tée :rr co Superior. o’ à nhii o do pi’oe cdi tncni o cone um sal abem lo pelo
aviso n - 7 1 ‘20 2, pub li cailo na 2 - série do Du,i’io da Rr’pic/’Ii Lis n - 1.
de 19 de janeiro de 2012

1 de outubro de 2013. E) Presidente da Câmara. 4,-tu,- Goil/ie,’,ns
Gooçu/i’c.s [1: Pista,, rei.

MUNICiPIO DE VILA DE REI

Edital o.’ 998/2013

Maria Irene da Conceição Barata Joaquim. Presidente da Câmara
Municipal de Vila dc Rei:

Torna público, no oso da conapeiência que lhe eontére a alinea i- do
nY 1 do artigo 68°, conjugado com o artigo 91.e ambos da Lei o.’ 169 99.
de 18 de setembro, repuhlieada pela Lei n.° 5-A:2002. de II dc janeiro.
que a alteração ao Regrilanienio de Cedência de Lotes de Terreno Inte
grados no Loreansenio Minicsptl de Vale (iate o. foi aprosada na reunião
ordinsiria desta (‘ãmare Munictpal. realiiada no d:a 15 dc feerciro de
2013 e homologada pela Assembleia Municipal na sessão ordinária
de 25 de fevereiro de 2013. após ler sido prevramente ptiblieitado em
Oiquér:to público duran:e 30 dias. airat és de edital puh:icado na 2 a série
N. 207 do Dgâ,-to Sri Rcpihiso. de 25 de outubro de 2012. não tendo
sido aprcsentada contra o mesmo qualquer reclamação. ou siigestâo.

Estando assim compridos todos os requisitos materiais. orgâniens
e formais, se encontra disponível para consulta no sOe da autarquia
em www.em-viladerei.pt. para que todos os interessados dele tenham
conhecimento, nos termos da legislação em igor.

8 de outubro de 2013. -. A Presidente da Câmara, .tku’u, Irene da
(ioi c’cç’üg Bzitiih; ]ouuuiot

307309013

FREGUESIA DO LUMIAR

Louvor n.° 1001/2013

Por propnsia tio Presidente da Juiita de Freguesia di) l.utttiar. 01-

no d.tAutarqtur por deliberação de 2óde setembro de 21)13. arribui :iAs
saie;tie Técnica. Paula Eiltpa Faria Ol:t eira (‘aniaeho o egrunie l,,:zsor.

lousa—se a Assistente Têenica P:i:-,la Emlipa Faria (‘1. ‘‘era E’aitiaebo.
pelo p roPis si ou,, 1 sino. dedmeaç ão - lealdade. cli eu én ei a e di a au i sino -
e’ udene ados ao mi go dos u tiniu sete anos. em que presta ser’ iço na
Junta de Ereg,,eaia di) Lu:r,iar. no âmbito dos ser ius adnrir:rsncius os
da Ercgiiesia. óestgn:idamente no aienduncnii 3 pirptilaçào. nu apoio
às ai us’mdades desi nadas à população idosa e expedieitie di’ erstli eadu.

Trabalhadora dotada doe xeelentes capacidades de trabalho. cdii
eação e espírito de sacrificio. tem sabido pemnianentemente ajustar às
imposições do serviço a sua disponibilidade com natural cordial idade.

07 o’ 151 ciurusiasnio e espirito de equipa.
O bom relaeioitamento humano, eles ado sentido de responsabilidade

aliados às demais qualidades que lena rese lado corlribujs-arn para ‘una
resposta e ficai as solicitações que lhe foram feitas

A relesãneia dos ser’ iços que remo presiado. o conjunto de qualidades
profissionais e humanas evidenciadas, tornam a Assisiente Técnica.
Paula Edipa Faria Olis eira Cautaeiio. merecedora de ser distingurda com
púbieo louvor, a publicar na 2. série do fluí, ii, fiz Reptil’!; co

2 de outubro de 2013. (1 Prestdente. Nuno Roqne, Dr.

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA CÁMARA
MUNICIPAL DE ABRANTES

Aviso n.° 1305212013

Ao a’ari-ao do disposto na alínea 5, do n.” Ido artigo )‘.°da Len.°
-A 2008, de 27:02. toma-se púhhtn que cessou as relaçõesjuridieas de
emprego público por iempo mndeiernainado, des ido a aposentação. os
seguintes trabalhadores:

Isidro Ais-es Soares. assisrenie operaeional. com efeitos a 2013.1)2.28 e
António Marques Botas, assistente operacional. com efeitos a 2013 08.31.

8 de outubro de 2013. .-— O hgal do Conselliit de Athnmnisrração.
Fio,,, Ir’! Jorge Sé,iem-r, Li: 1 o/notoU, doce Rcts

307306924

Av.a Alnairante Gago Cootinho, 26, 6.’, 1000-017 Lisboa.
Capiial social: 1.100.000,00 coros.
Contribuinte n.° 507178483.
Mairicula o” 507173483 —Conser’,arõria de Lisboa.

Ativo

Balanço em 30 de setembro de 2013 e 31 de dezembro de 2012

valores em etaros

Caixa
Disponibilidades em outras instituições dc crédito

307308755

:IARTE 1

___

FIMOGES — SOCIEDADE GESTORA DE FUNDOS DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, 5. A.

Balanço n.5 27/2013

30 Se setembro dc 20 si a a-rzcua’ru a cii

Vai om mies
. .

de pras-isões. [OsisOcs.
Vaiar Vaio,‘mparidades

impandade
e amortizações liquido iiqimida

e .amorii7açOes

3.833.04
4.048,57262

3.838. 04
4,048.572.61 1.569.425 .07
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ALTERAÇÃO AO REGULAMENTO DE CEDÊNCIA DE LOTES DE TERRENO
INTEGRADOS NO LOTEAMENTO MUNICIPAL DE VALE GALEGO - n.° 6 do Artigo

90

A presente alteração ao regulamento é elaborada com fundamento no disposto no

n.° 8 do artigo 11 2.° e no artigo 241 •°, ambos da Constituição da República Portuguesa; e

alínea a) do n.° 2 do artigo 53.° e alínea a) do n.° 6 do artigo 64.° do Decreto-Lei n.° Lei

n.° 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações dadas pela Lei n.° 67/2007, de 31/12,

devendo o projecto ficar em apreciação e discussão pública para recolha de sugestões,

por 30 dias.

ARTIGO 9.°

6) O comprador deverá:

a) concluir a construção no lote no período de 5 anos para, podendo a requerimento

fundamentado, requerer à Câmara Municipal a autorização da prorrogação do prazo de

um ano, por duas vezes apenas;

b) aceitar que a transmissão ou sucessão do lote não interrompe a contagem do

respectivo período e prorrogações.
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